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CoNTRATO No. 2019.70.73-05

ERATrvo Do VALE CURU
- PARAIPABA - SÀO GONÇALO DO AMARANTE . SÃ

o CONSóRCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO

CURU - CISVALE , Pessoa lurídica de direito público interno, CNPI No.

L2.768.835/OO7-75, com sede na Juaci Sampaio Pontes, 1696 B - Centro-
caucaia- ceara, neste ato representado pelo sr. Francisco Eudes Ferreira
Bringe^l doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa
AMA2ÔNIA GASES LTDA - ME, Pessoa lurídica de direito privado, CNPJ no.

10.614.976|OOO1-O8, com sede na Rua Coronel Correia, no 3995, Bairro
Palmirim, Cidade Caucaia - CE, neste ato representada pelo(a) Sr(a). Dante
Nunes Maciel, CPF No. 258.781.403-06 doravante denominado
CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL No.

oo4lzoLg-PP/sRP, devidamente homologado pelo Diretor do consórcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e as prescrições

da Lei No. lO.52O/02, com aplicação subsidiária da Lei No. 8'666/93 e suas

alterações, que passam a fazer parte integrante do presente contato'

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - Constitui objeto deste instrumento, Aquisições de gases medicinais
em cilindro com escopo para atender as necessidades das unidades
de saúde mantadas pelo consórcio Público de saúde InteÚederativo
do Vale do Curu- CISVALE

CúUSULÂ TERCEIRÂ - DO PREçOI PAGAMENTO, REAJUSTE E

REEQUTLÍBRrO ECONôMrCO-FTNANCETRO
3.1 j PREçO: O valor global do presente contrato é de R$ 3.595,O0 (Três
mil, quinhentos e noventa e cinco reais ), conforme quadro demOnstrativo
em anexo aO contrato, já com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam

incidir sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive a margem de

lucro.

3.2 - PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, conforme execução dos
serviços, segundo as ordens de serviços expedidas pela administração, de

conformidade com aS notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor

da despesa, acompanhadas das certidões Federais, Estaduais e Municipais do

CONTRATADO, todas atualizadas.
3.2.L - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o

encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as
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disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do prestador ou
através de cheque nominal.
3.3 - REAJUSTE: Os valores contratados não sofrerão reajuste antes de
decorridos L2 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser
utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
9.4 - REEQUTLÍenrO EcoNôMrCo-FTNANCETRO: Na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impedÍtivos da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do CONTRATADO e a retribuição da Administração para a justa
remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II,'d" da Lei No. 8.666/93,
alterada e consolidada.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA EXECUçÃO
4.1 - O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir
da data de sua assinatura por 01 (um) mês, contados a partir da ordem de

serviços.

cLÁusuLA QUTNTA - DA ORTGEM DOS RECURSOS
5.1 - As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
própria do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -
CISVALE sob as rubricas: 0101.10.302.0002'2.004 - Gerenciamento
POLICLINICA mantida pelo CISVALE: Elemento de despesas: 3'3.90.30'00-
Material de Consumo: Fonte de recurso : 001 recursos Ordinários.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçõES DAS PARTES
6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as

disposições do Ínstrumento convocatório, da Lei No. 8.666/93, alterada e

consolidada e da Lei No. 10.520/02.
6.2 - O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.1. - Executar os serviços em até 05 (cinco) dias, contados da autorização
da ordem de serviço, nos locais determinados pelo Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do vale do curu - CISVALE (conforme o ANEXO I do edital),
observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência,
nos anexos e disposições constantes de sua proposta, assumindo a

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos
judiclais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e

tomerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,
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inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e
ainda:
a) Executar os serviços acudindo todas as exigências do objeto do Contrato e

ainda documentação atualizada.
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindo ou reduzÍndo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem na execução dos serviços, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 10 do art. 65 da Lei No.

8.666/93;
6.2.2 - No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e
exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do
CONTRATADO, o CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.2.3 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste
Contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.Possuir certificado de
capacitação do veículo e dos equipamentos, expedido pelo INMETRO -Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial ou por entidade
por elecredenciada.
6.2.4 Possuir Documento comprobatório da qualificação do motorista, previsto
em legislação de
trânsito de que recebeu treinamento específico para transportar produtos
perigosos.
6,2.5. Entregar gases medicinais com prazo de validade para uso igual ou

maior a 12 (doze) meses, exceto para aqueles que comprovadamente ou

tecnicamente apresentem prazo inferior.
6.2.6 Dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de transporte,
carga, descarga e abastecimento, devendo os mesmos estar devidamente
uniformizados e identificados por crachá.
6.2. 7 Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, em
especial durante o transporte e descarga dos gases.
6.2.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento por parte de sua mão-de-obra das
normas disciplinares
e de segurança determinadas pela CONTRATANTE, provendo-os dos
Equipamentos de Proteção
Individual - EPI que garantam a proteção do trabalhador.
6.2.9 . Instruir sua mão-de-obra quanto à prevenção de incêndios de acordo
com as normas vigentes
e instÍtuídas pela CIPA (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes), gyando
for o caso.
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6.2.10. Verificar e conseryar as placas de advertência de riscos e de situações
de emergência bem
como a sinalização de operação de carga, descarga e abastecimento.
6.2.11. Assegurar a qualidade dos gases medicinais, fornecendo à

CONTRATANTE, sempre que
solicitado, documentação de controle de amostras que garantam tal qualidade
com emissão de
Certificado de Qualidade com assinatura do responsável técnico.
6.2.12. Dimensionar e manter atualizado, o sistema de reserva (backup) de

cilindros de gases
medicinais conforme o consumo de cada Unidade, com autonomia mínima de
04 (quatro) horas.
6.2,13. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento,
inclusive fretes e segurosdesde a origem até sua entrega no local de destino.
6.2.L4. Efetuar os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas
técnicas oficiais para a boa execução do serviço do contrato por sua conta, na

forma do aft.75 da Lei 8.666/93 com as
alterações da Lei 8883/94.
6.2.15. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias
ao atendimento dosseus empregados, acidentados ou por mal súbitos, por
meio de seus encarregados, ainda que verificado o acidente em dependências
da CONTRATANTE.
6.2.16. Manter os veículos, máquinas e equipamentos em perfeitas condições
de funcionamento.
6.2.17. Apresentar Comprovação de Autorização de Funcionamento da

Empresa (AFE), expedido pela ANVISA
6.2.18. Entregar à CONTRATANTE toda documentação técnica e de segurança,
e fornecer orientação quanto às regras de guarda e exibição desses
d ocu m entos.
6,3 - O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1 - Efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste
instrumento;

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs ALTERAçõEs E REAJUSTE Do coNTRATo:
7.1 - Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se

contemplada pelo art. 65 da Lei No. 8.666/93, e suas alterações posteriores,

após apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.
7.2 - O Equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que

necessário para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante ,

solicitação do coNTRATADO devidamente justificada e acompanhada dos

documentos que comprovem o desequilíbrio.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANçõES /1

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP:61'600-15
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8.1 - Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de
qualquer das obrigações definidas neste instrumento, ou em outros
documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1 - Se o CONTFTATADO deixar de prestar os serviços ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
entrega do mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal , ficará
impedido de licitar e contratar com o Consórcio PÚblico de SaÚde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE e será descredenciado no Cadastro
do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e

das demais cominações legais:
I - multa de 10olo (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) Não manter a proposta;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
II - Multa moratória de 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na
execução do objeto contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento)
sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de
retardamento na execução do contrato;
III - Multa moratória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor CONTRATADO, na
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços do
objeto contratua I ;

IV - Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar
transtornos ao desenvolvÍmento do contrato, às atividades da administração,
desde que não caiba a aplÍcação de sanção mais grave, ou descumprimento
por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento,
no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas
nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções
previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No. 10.520/02,
as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de até 5olo (cinco por cento) sobre o valor CONTRATADO;
8.2 - Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as
multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer
crédito existente no Consórcio Público de Saúde Intefederativo do Vale do
Curu - CISVALE em favor da CONTRATADA ou cobradas judicialmente, na

inexistência deste.
8.3 - As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos art. 86
a 88 da Lei No. 8.666193, alterada e consolidada e no instrumento
convocatório.

Rua ruaci Sampaio Pontes no 1696B - centro - Caucaia-CE'CEPI 61'600'150
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão,
com as conseqüências contratuais, as previstas em Lei e no Edital.
9.2 - Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará
rescindido de pleno dÍreÍto, independente de notificação judicial ou
extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de reclamar
indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da
sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou
nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei No.

8.666/93.
9.3 - O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos

r- 79 e 80 da Lei No. 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs DrsPosrçõEs FrNArs
1O.1 - O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do
contrato, em compatÍbilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
LO.2 - O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao
edital de licitação e à proposta licitatória.
lO.3 - O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada'
10.4 - O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela

Administração ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos
casos previstos na Lei.
1O.5 - A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos
trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato
ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6 - O CONTRATADO, na execução do contrato, sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do
contrato sem a expressa autorização da Administração.
10.6.1. - Entende-se para fins deste contrato que subcontratação de contrato
é a transferência da responsabilidade, administração e supervisão do serviço
prestado.
ÍÀO.7 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados
em desacordo com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste
contrato.
1O.8 - Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as
peças que formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

CLÁUSULA ONZE - DO FORO

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - centro - Cãucaia-CE - cEP: 61.60o-150
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11.1 - O foro da Comarca de Caucaia/CE é o competente para dirimir
questões decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto
no § 2o do art.55 da Lei No.8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado no
Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE,
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos.

Caucaia/CE, 13 de Setembro de 2019

Francisco Eud errei ra Br 9el
CONSóRCIO PÚBLICO DE SA DE INTERFEDERÂTIVO

DO VALE DO CURU.CISVALE
CNPJ No. L2.7 6A.a35 1 OO1-75

CONTRA NTE

AG s SLT -ME-
cNP, No. LO.6L4.97 6 1 OOOl-O8

Dante Nunes Macie!
CPF NO. 2 .781.403-06

c TRÂTADA

TESTEMUNHAS

I

CPF: U
a/
+( - ;) "Í'( l

2.í r.A'ú circ-o ú IAV O Oa r.; pa i;..t r:rrÉEPF: aa?. 8o3 - €, ?. 1 í)
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ANEXO ÂO CONTRATO No 2019.70.73-05
EMPRESA DETENTORA DO REGTSTRO DE PREçOS

EMPRESA: AMAZÔNIA GASES LTDA - ME

CNPJ : 10.61 4.97 6/000t-08
Dotação Orçamentaria : 0 1 0 1. 10. 3 02.0002.2.004

Elemento de despesas: 3.3.90.30.00
Fonte de recurso : 001

ilo ESPECTFICÀç,lo UTTID QTDE
VALOR

UT{ITÂRIO
VATOR
TOTÂt

01
Oxigênio Gás Medicinal (composição
99,5% Concentração de Oxigênio)
Acondicionado em cilindro de 7/í 0m3

M3 130,00 t7,50 2.275,00

02

Ar sintético Medicinal comprimido
(composição: 21o/o Oxigênio e 79%
Nitrogênio) Acondicionado em cilindro de
6.60 m3

M3 66,00 20,00 1.320,00

Valor Total 3.595,00

Rua Juaci sãmpaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-cE - CEP! 61.600-150
Fone/Fax: (A5) 3342-2767 Cl{PJ(tlF) no 12,76a.9?510001-75
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<]ISVALE
CISVALE

Corsóncro PúBLrco DE SAúDE INTERFEDERATIvo Do VALE CURU
ApurARÉs - CAUCATA- CENERAL SAMpAro - lTApAlÉ- PENTECosTE - PARÁcuRU - PARÂrpABA - SÁo GoNçALo ooÂneneNrs - Snt-

Lutz Do CURU - TEluÇuocÂ

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRÂTUAL

O Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu

- CISVALE torna público o Extrato do Instrumento Contratual, resultante do Pregão
presencial N.o OO4/2019-PP Ata de Registro de Preço No 001/2019 Cujo objeto é:
Aquisições de gases medicinais em cilindro com escopo para atender as
necessidades das unidades de Saúde mantidas pelo Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE.

UNIDADE ADMINISTRATfVA: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do

\- Curu - CISVALE

DOTAçõES ORçAMENTÁRrAS: O101.1O.3O2.OOO2.2.OO4 - Gerenciamento
POUCLINÍCA mantida pelo CISVALE;

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00- Material de Consumo;

FONTE DE RECURSO: 001 Recurco Ordinário

OBJETO: Aquisições de gases medicinais em cilindro com escopo para atender
as necessidades das unidades de Saúde mantidas pelo Coníircio Público de
Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE.

PRA:ZO DE VIGÊNCIA: de 13 de Setembro de 2019 até 14 de Outubro de 2019 .

CONTRATADO/VALOR: AMAZÔNIA GASES LTDA - ME, CNP' NO.

1O.6L4.9761O001-08, com o valor de R$ 3.595,00 (Três mil, quinhentos e
noventa e cinco reais ).

ORDEI{ADOR DE DESPESAS: Francisco Eudes Ferreira Bringel

Caucaia - CE, 13 de Setembro de 2019.

&kfu!a##.Wú--
Pregoeira Oficial do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE

Rua ,uaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEPI 61'6O0-150
Fone/Faxr (as) 3342-2767 CÍ{PJ(MF) no 12.764.835/0001-75

www.cisvale.ce,oov.br E-mailiconsorciocisvale@gmail'com
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CISVALÊ
CISVALE

Cousóncro PúBLICo DE SAúDE INTERFEDERATIvo Do VALE CURU

rl

Apu tARÉs - CAUcAtA - GENERAL SAMpAro - ITAPAIÉ- PENTEC0sTE - PARÂcuRU . PARÂrPABA - SÂo GoNçALo Do AMARÁNTE - S

Lurz Do CURU - TEluÇuocA

EXTRATO DE PUBLICAçÃO INSTRUMENTO CONTRÂTUAL
PREGÃO PRESENCTAL No OO4l2019

EXTRÂTO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL NO 2OL9.7O.73-O5 PREGAO

PRESENCIAL NO OO4l2019 - PP - CONTRATANTE: CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE

INTERFEDERATIVO DO VALE CURU - CISVALE, Objeto: Aquisições de gases

medicinais em cilindro com escopo para atender as necessidades das unidades
de Saúde mantidas pelo Consórcio Público de Saúde Inteúederativo do Vale do
Curu- CISVALE. VIGÊNCIA: O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e

legais efeitos a partÍr da data de sua assinatura e vigerá até 14 de Outubro de

2019. DATA DA ASSINATURA: 13 de Setembro de 2019; Lei Federal no 8.666/93; Lei

10.520, de 17 de julho de 2002, e demais normas legais aplicáveis. AMAZôNIA
GASES LTDA - ME, CttlPJ No 10.614.97610001-08, com o valor global de R$

3.595,00 (Três mil, quinhentos e noventa e cinco reais ). Francisco Eudes Ferreira

Bringel, Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu -

CISVALE . Caucaia/CE, 13 de Setembro de 2019.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEP: 61.6O0-15O
Fone/Faxr (AS) 3342-276, CÍ{PJ(ÍtlF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvale.Ge.qov.br E-mail:cgnsoÍciocisvale@gmail.com
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Atenciosamente,

I

s,
SECRITARIA DA SÂT DE

GoYeEo do Eslado do Ceará
-- a,i

CISVÂLE
Cor.lsóRcro PúBLrco DE SAúDE INTERFEDERATIVo Do ValE CuRu

ApurARÉs- CÁucÁrÁ - GENERALSAMpATo- ITApAIÉ. PENTECoSTE - PARACURU ' PÁRAtPABA - SÃo GoNÇALo Do AMARÁNTE - SÂo''/

Lutz Do CURU - TEluÇuocÂ

CERTTDÃO DE PUBLTCAçÃO DO EXTRATO DE TNSTRUMENTO
CONTRÂTUAL

Certifico para os devidos fins, que foi afixado no E!ê-t!C!é@lÍoje
Publicacões do Consórcio PúblÍco de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -

5"JC,

CISVALE, o extrato referente à Publicação do Extrato de Instrumento
Contratual orÍginária^ do Pregão Presencial No. OO4l?OI9-PP, cuja
vencedora foi: AMAZONIA GASES LTDA - ME, CNP, No 10.614.97610001-08,
com o valor global de R$ 3.595,00 (Três mil, quinhentos e noventa e cinco reais
).

Caucaia/CE, 13 de Setembro de 2019.

Francisco Eudes
Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo

do Vale do Curu- CISVALE

Rua Juaci Sampaio Pontes no r,696B - Centro - Caucaia-CE - CEP:6l.60O-150
Fonê/Fax: (AS)1342-2767 CNPJ(irF) no 12.768.835/0001-75

www.cisvale.cc.ooy.br E-rnail: consorciocisvale@gmail.com
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CISVALE CISVAL
Corrlsóncro PúBLrco DE SAúDE INTERF DERATIVO DO VALE DO CURU

APUIARÉS . CAUCAIA - GENERÁL SAMPAIo . ITAPAJÉ . PENTECo TE . PARACURU - PÂRAIPABA - SÁo GoNçALo Do

AMÁRÁNTE . SÂo LUIZ Do CURU - TEIUÇUoCÂ

oRDEM DE COMPRA No 2019.70.73-05
MODALIDADE DA LICITAçÃO: Rregão Presencial no OO4/2O19- Ata de registro de preço
00u2019
UNIDADE ADMINISTRATM: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu- CISVALE CNPJ No 12.768.835/0OO7-75.
CONTRATADA: RUNZÔruN GASES LTDA - ME
CNP, No: 10.614.97610001-08
DATA DO CONTRATO: 13 de Setembro de 2019

Autorizo a Aquisição abaixo discriminados, em razão de o proponente acima ter
apresentado proposta para o menor preço o fornecimento obedecerá ás
condições editalicias e estipuladas na Ata de registro de PreÇo.
Objeto: Aquisições de gases medicinais em cilindro com escopo para
necessidades das unidades de Saúde mantldas pelo Consórcio Público
Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE.

atender as
de Saúde

Dotação Orçamentaria : 0 10 1. 1 0. 3 02.0002.2.004
Elemento de despesas: 3.3.90.30.00

Fonte de recurso : 001

R$ 3.595,OO (Três mil, quinhentos e noventa e cinco reais )

PRAZO DE AQUTSTçAO
A partir da data de sua assinatura até 14 de Outubro de 2019, podendo ser prorrogado

nos casos e formas previstos na Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores.

Caucaia/ Ceará 13 d Setembro de 20 9.
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Fra
Diretor Ex

e
ecutivo do Conso rco de Saúde

Interfederativo do Vale Curu - CISVALE
CONTRÂTANTE

cre
AMAZON GASES LTDA - ME

coNTRATADO(A)

ilo ESPECTFTAAçÃO UHID QTDE
VALOR

U]IITARIO
VALOR
TOTAL

01
Oxigênio Gás Medicinal (composição:
99,5% Concentração de Oxigênio).
Acondicionado em cilindro de 7/10m3

M3 130,00 17,50 2.275,00

02

Ar sintético Medicinal comprimido
(composição: 21o/o Oxigênio e 79o/o

Nitrogênio) Acondicionado em cilindro de
6.60 m3

M3 66,00 20,00 1.320,00

Valor Total 3.595,00

erre ira Bri

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696B - Centro - Caucaia-CE - CEPt 61.60O-150
Fone/Fax: (A5)3t42-2767 CNpJ(Ír{F)no 12.76E.835/OO0r-75
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